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MPF JUNTO AO CADE

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 

 NOTA
 

1. O Conselho Administrativo de Defesa da Ordem Econômica-CADE dá conhecimento ao
ofício especializado do MPF junto à agência e à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF do Protocolo Temporário para Transporte Aéreo Essencial Nacional. Inicialmente
celebrado entre as empresas Gol Linhas Aéreas S.A. ("GOL"), Latam Linhas Aéreas S.A.
("LATAM"), Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. ("AZUL") e Passaredo Transportes
Aéreos S.A. ("PASSAREDO"), o objetivo, em cenário de interrupção do fluxo normal da
atividade, ocasionado pela emergência da pandemia do Covid-19, é o de manter a
continuidade do atendimento de transporte de passageiros, otimizando a operação da malha
aérea em voos domésticos nacionais, e, de forma delimitada e temporária, permitir a troca
de informações sobre cancelamentos de voos, com possibilidade de realocação de
transporte entre companhias aéreas. O número de linhas afetadas consta de rol previamente
definido.

2. O Protocolo Temporário para Transporte Aéreo Essencial Nacional prevê prazo para
vigência de trinta dias, podendo ser encerrado ou prorrogado a depender da evolução
sanitária no território nacional e da demanda por transporte aéreo. Alguns pontos sensíveis
à concorrência, tais como remuneração das partes proponentes e compartilhamento de
informações relativas a passageiros oferecem, em princípio,  potencial de afetar direitos dos
consumidores, especialmente em relação às possibilidades de realocações oferecidas e na
dinâmica de comunicação com os passageiros.

3. O compartilhamento do Protocolo Temporário para Transporte Aéreo Essencial Nacional
com o MPF e outras autoridades garante a transparência e a efetividade das medidas, do
qual não se vislumbra, quanto ao objeto concorrencial, problemas no que tange à proposta
de agrupamento de infraestrutura entre as companhias, dada as excepcionalidades na
emergência da Pandemia do COVID-19.

4. Sendo a proteção à concorrência um valor jurídico garantido constitucionalmente, há
outros que merecem ser resguardados em situação de emergência. Em particular, o cenário
de constrição radical da demanda, tal como identificado no setor aéreo, pode gerar
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possibilidade concreta e imediata de interrupção dos serviços em prejuízo de ações de
enfrentamento  de crise, por exemplo o transporte de alimentos, EPI e remédios, bem como
o risco à própria sustentabilidade financeira das companhias aéreas, em curto e médio
prazos. Juízo de proporcionalidade, quando aplicado ao caso, revela que as medidas
propostas trazem mais benefícios do que prejuízos, o que autoriza a mitigação, relativa, do
princípio de proteção à concorrência.

5. Sublinha-se que, em linha com precedentes estrangeiros, o caráter relativo das restrições
se justifica pelo fato de que são medidas temporárias, objeto de constante supervisão pelo
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade e pela Agência Nacional de Aviação
Civil - Anac.

6. Com relação aos imediatos direitos do consumidor, verifica-se que o Protocolo
Temporário para Transporte Aéreo Essencial Nacional, cláusula sexta, prevê ciência à
Secretaria Nacional do Consumidor- Senacon, que também atuará pelo cumprimento do
acordo, sempre em linha com o direito consumerista.

7. Deve ser ressaltado, enquanto iniciativa de acompanhamento, que as autoridades
envolvidas deem a devida atenção à evolução dos preços, usando como referência o valor
médio das passagens antes da crise do COVID-19.

8. Visando colaborar proativamente com a comunicação institucional necessária para um
tipo de protocolo contingencial dessa natureza, esta manifestação não afasta,
necessariamente, que os órgãos de controle, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, adotem providências que julgar pertinentes na matéria, em vista de possíveis
condutas que descumpram o teor do eventual acordo ou que não sejam por ele
contempladas.

 

Brasília, 26 de março de 2020.

 

SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI
Subprocuradora-Geral da República

Representante Titular do MPF junto ao CADE

 

PAULO JOSE ROCHA JUNIOR
Procurador da República

Representante Suplente do MPF junto ao CADE

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA
Subprocurador-Geral da República
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Coordenador da 3ª CCR
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